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 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/09/2021

EXTRATO QUARTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 35/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 14/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ELIEZER CINGANO DE LIMA 00539128961 INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 14.820.027/0001-35
 PREGÃO:14/2017
 CONTRATO: 35/2017

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   4670           21.003.15.452.0018.2044              504            3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
35/2017 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte e nove dias de novembro de 2020 para vinte e nove dias de novembro de 2021 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 29/11/2020 

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 122/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 23/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: OI S/A  INSCRITO SOB CNPJ Nº. 76.535.764/0001-43
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:23/2019
 CONTRATO: 122/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  1080           14.001.04.122.0002.2009               504             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 122/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de vinte e três  de setembro de 2021 para vinte e três de setembro de 2022. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 23/09/2021 

LEI Nº 2932/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional  Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU,E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio 
financeiro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Suplementar na importância de 
até R$ 2.893.423,26 (Dois Milhões, Oitocentos e Noventa e Três Mil, Quatrocentos e Vinte 
e Três Reais e Vinte e Seis Centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada 
do Sul, conforme se especifica abaixo:
 Superávit:
 12  PROCURADORIA JURIDICA                                                                        45.000,00
 12.001GABINETE DO PROCURADOR                                                  
 02.062.0003.2005ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURIDICO
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 500         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                       90.000,00
 14.001GABINETE DO SECRETARIO  04.122.0002.2009ATIVIDADES 
 ADMINISTRATIVAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1090        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                     308.323,26
 14.002DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 28.846.0005.2011CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
 3.3.90.47.00.0OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
 1370        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                       70.000,00
 14.005DIVISÃO DE PROCESAMENTO DE DADOS E T.I.                                 
 04.122.0002.2014ATIVIDADES DE PROCESAMENTO DE DADOS E T.I.
 3.3.90.40.00.0SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
 COMUNICAÇÃO - PESSOA
 1770        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                     8.500,00
 15.001GABINETE DO SECRETARIO         
 04.123.0002.2019ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2200        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                   40.000,00
 15.003DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
 04.123.0002.2021ATIVIDADES  MUNICIPAL DE TESOURARIA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2470        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                   45.000,00
 15.003DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
 28.843.0005.2022AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA E ENCARGOS - INSS E 
 FUNDO DE PREVIDENCIA
 4.6.90.71.00.0PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2530        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                 490.000,00
 15.003DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
 28.843.0005.2023AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS DE 
 CONTRATOS E FINANCIAMENTOS
 4.6.90.71.00.0PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2540        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL   2.600,00
 16.001COORDENAÇÃO GERAL-  GABINETE - SMAS                                     
 08.243.0008.6026ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA E DO CONSELHO 
 TUTELAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 2930        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL  12.000,00
 16.004FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE ASSISTENTE 
 SOCIAL          
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3280        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL      7.000,00
 16.004FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE ASSISTENTE 
 SOCIAL          
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3320        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL      5.500,00
 16.004FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE ASSISTENTE 
 SOCIAL          
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3360        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL      3.000,00
 16.006FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE AUXILIO A 
 PESSOA IDOSA     
 08.241.0008.6033ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3720        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 17  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                             1.500,00
 17.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 12.122.0012.2034ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3860        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA      45.000,00
 20.002DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO,RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE 
 VIAS PUBLICAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4890        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA    115.000,00
 20.002DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO,RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE 
 VIAS PUBLICAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4950        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA       40.000,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                        
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO,REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E 
 DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5100        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA        1.500,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO,REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E 
 DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5160        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 21  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA , COMERCIO E 
 TRABALHO                        270.000,00
 21.002DIVISÃO DA INDUSTRIA E COMERCIO                                         
 22.661.0025.2046ATIVIDADES DE INSUTRIA E COMÉRCIO DE SERVIÇOS
 4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
 5420        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 23  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                   8.000,00
 23.002DIVISAÕ DE ESPORTES                                                     
 27.812.0016.2050ATIVIDADES ESPORTIVAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6010        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 23  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                               156.000,00
 23.003DIVISÃO DE GINASIO DE ESPORTES                                          
 27.812.0016.2051ATIVIDADES RELACIONADAS AO GINASIO DE ESPORTES
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 6060        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 23  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                 74.000,00
 23.003DIVISÃO DE GINASIO DE ESPORTES                                          
 27.812.0016.2051ATIVIDADES RELACIONADAS AO GINASIO DE ESPORTES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6100        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                             3.000,00
 24.001GABINETE DO  SECRETARIO                                                 
 15.451.0018.2053ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 6320        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
 EDIFICAÇÕES                                                  15.000,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO 
 E INFRA ESTRUTURA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 6450        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                         160.000,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS   
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO, 
 CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6490        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                         300.000,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO, 
 CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
 6510        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                 42.500,00
 25.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2058ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6800        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                               155.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE 
 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6940        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 26  SECRETARIA  MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                     130.000,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS 
 E PROTEÇÃO NATURAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7490        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar      Recurso do crédito adicional:superávit Financeiro
 27  SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                        250.000,00
 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
 8100        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL ............................................................................... R$ 2.893.423,26
 Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, destina-
-se a única e exclusivamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 00000 
(Recursos Ordinários (Livres), sendo recursos oriundos de superávit do exercício anterior.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 1º desta 
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 
1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita 
no Ato que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964.
 Art. 5º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 21 
dias do mês de setembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

PORTARIA Nº. 106/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2019-2020 
(quinze dias – 1/2), Processo nº997/2021, ao (a) Servidor (a). RENÃ POMPÍLIO MACHADO 
MAR, ocupante da Função do Cargo de CHEFE DE DIVISÃO OU DEPARTAMENTO (DE-
TRAN), pertencente ao quadro de Pessoal Comissionado, admitido (a) em 06 de fevereiro 
de 2019 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Departamento Estadual de 
Trânsito, pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, 
à partir do dia 20 de setembro de 2021 à 04 de outubro de 2021, devendo retornar em sua 
atividade no dia 05 de outubro de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 107/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 
(trinta dias), Processo nº1024/2021, ao (a) Servidor (a). RAVI RUIZ DOS SANTOS, ocupante 
da Função do Cargo de CHEFE DE DIVISÃO OU DEPARTAMENTO (GUARDA MUNICIPAL), 
pertencente ao quadro de Pessoal Comissionado, admitido (a) em 01 de janeiro de 2017 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão da Guarda Municipal, pela 
Secretaria Municipal de Defesa Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 
27 de setembro de 2021 à 26 de outubro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 
27 de outubro de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 239/2021
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e que lhe são 
conferidas por Lei.
 D E C R E T A:
 ART. – 1º - Fica revogado o Decreto nº 135/2019, que concedeu 20% (VIN-
TE POR CENTO) de TIDE (TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA) para o (a) 
Srtª. HELOISE MONÇÃO DOMINGOS, portador (a) do CPF nº 096.704.089-01 e RG nº 
13.202.669-6 – SSP, admitido (a) em 14 de junho de 2016, ocupante da Função do Cargo 

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na Divisão de Educação Infantil, pela Autarquia 
Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal.
 ART. – 1º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, e retroagindo 
seus efeitos à data de 01-09-2021, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 96/2019
 O Município de Primeiro de Maio e Josefina de Oliveira Ferreira, celebram o 
presente aditamento ao Contrato original, na forma abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de 
Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro.
 CONTRATADA: JOSEFINA DE OLIVEIRA FERREIRA, pessoa física, porta-
dora do RG nº 1.647.364-2 e do CPF nº.  971.299.929-72, domiciliado à Rua Azaleia, 139, 
Jardim São José, na cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná.
 Utilizando-se do permissivo contido na Cláusula Sétima do Contrato de Lo-
cação nº 96/2019, onde o objeto do presente contrato é a locação de imóvel situado a Rua 
Vinte, nº 360, no Centro deste município para instalação da Secretaria do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, conforme especificações que integram ao Processo de Dispensa de 
Licitação nº 36/2019, celebrado entre as partes em 19 de setembro de 2019 pelo presente 
instrumento vêm aditar o contrato original pelo prazo de 12 (seis) meses, permanecendo o 
valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), passando a vigorar até a data de 18/09/2022.
 Primeiro de Maio - PR, 17 de setembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita 

JOSEFINA DE OLIVEIRA FERREIRA 
Contratado

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2020
REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por inter-
médio da Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG 
nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 
873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2020 cuja homologação foi publicada 
no jornal oficial do município na edição do dia 20/10/2020, RESOLVE registrar os preços da 
empresa RL DE FREITAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ME - CNPJ: 21.668.548/0001-
84, empresa vencedora dos itens destacados no parágrafo 4.2, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
alterações e Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços até a data de 20 de 
outubro de 2021 para eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I e de acordo com 
as demais condições e especificações constantes do Edital do Pregão Presencial nº 62/2020.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como 
se nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram 
ter pleno conhecimento:

 2.1.1. Edital de Pregão Presencial n°62/2020
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 62/2020
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes 
das propostas e da ata de julgamento do Pregão Presencial n° 62/2020.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes: 

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irre-
ajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e 
Compras do Departamento de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a 
responsabilidade do servidor José Amauri Pessoa, inscrito no CPF 324.216.309-59.
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
departamento do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse 
junto ao Departamento de Administração, para que este autorize e indique os possíveis 
prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem de 
classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quan-
titativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 6.4. Os departamentos que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão 
observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de prestação dos serviços e seus prazos serão repassados pela 
Prefeitura de Primeiro de Maio, por intermédio do Departamento solicitante do serviço, 
devidamente indicado e identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de nota fiscal 
e a manifestação favorável do Departamento solicitante, através de atestado na nota fiscal 
comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regu-

laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa 
de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada 
adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 
de pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 9.1. Pelo inadimplemento total ou parcial da Ata, independentemente de rescisão, 
a CONTRATADA ficará sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às seguintes penalidades:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo 
sobre o valor do saldo do mesmo, na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre 
o valor total do mesmo.
 c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, ficará 
a CONTRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de 
origem da irregularidade, a ser descontada no primeiro pagamento subsequente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, 
ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida 
de participar de licitações realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 
(dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em 
conjunto com o disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas 
meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.2. Da Cumulação de Sanções
 9.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da 
PREFEITURA poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, 
no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 9.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão 
convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.
 9.4 - Da Extensão das Penalidades
 9.4.1 - A sanção prevista no item 9.1. "b" poderá, também, ser aplicada à 
licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 


